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ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 

 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 21 DE SETEMBRO DE 2022, DESPACHOU 

OS SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-22997/2022. Int.: Ana Carolina Benassi Perozim. Ass.: 

Requerimento DESP.: Diante do teor do pedido formulado pela interessada, vão 
os autos à Coordenação de Recursos Humanos para providências.  

 

Proc. nº 12070-22970/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 
DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da BRK AMBIENTAL, alusiva ao 

imóvel locado no bairro da Gruta (Subsede), referente ao mês de SETEMBRO - 

2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência Setorial de Planejamento 
e Orçamento confirmando a existência de dotação orçamentária, autorizo o 

pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças, para efetuar, de 

logo, o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-22971/2022. Int.: Diretoria Administrativa Financeira – 

DPE/AL. Ass.: solicitação de pagamento da fatura da SAAE, alusiva ao imóvel 
localizado em União dos Palmares/AL, referente aos meses de JULHO, 

AGOSTO e SETEMBRO de 2022. DESP.: Tendo em vista o despacho da 

Gerência Setorial de Planejamento e Orçamento confirmando a existência de 
dotação orçamentária, autorizo o pagamento. Vão os autos ao Setor de 

Contabilidade e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas 

pertinentes para efetuar o pagamento. 
 

Proc. nº 12070-22957/2022. Int.: Gerência de Patrimônio e Almoxarifado – 

DPE/AL. Ass.: Contratação de empresa especializada em curso de capacitação. 
DESP.: De acordo com a solicitação de fls. 02, autorizo a abertura de processo 

para contratação de empresa especializada em curso de capacitação, nos moldes 

do termo de referência de fls. 03/14. Vão os autos à Diretoria Administrativa 
Financeira para as providências necessárias. 

 
Proc. nº 12070-22236/2022. Int.: Lívia Azevedo de Carvalho. Ass.: solicitação 

de providências. DESP.: Tendo em vista o requerimento (fl. 02/03) e 

documentos (fls. 04/12), encaminhem-se os autos ao Setor de Contabilidade e 
Finanças desta Instituição para que informe se houve o depósito mencionado. 

Em seguida, retornem os autos.  

 
Maceió, 21 de setembro de 2022 

 

Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 
(Responsável pela Resenha) 

 
PORTARIA DPE Nº 365, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, resolve 

DESIGNAR os Defensores Públicos DRA. MARTA OLIVEIRA LOPES e 

DRA. DANIELA DAMASCENO SILVA MELO para compor a força tarefa 
para atuação na sessão plenária de júri designada para o dia 17 de outubro de 

2022, referente ao processo nº 0731189-96.2015.8.02.0001 –7ª Vara Criminal 

da Capital. 
  

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 
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EXTRATO DO CONTRATO DPE/AL Nº 029/2022, CELEBRADO ENTRE O 

ESTADO DE ALAGOAS, POR MEIO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DE ALAGOAS – DPE/AL, E O SR. CARLOS ADRIANO SOLANO 

DOS SANTOS PINHO. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12070-16861/2022. 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS – 

DPE/AL. 

CONTRATADO: CARLOS ADRIANO SOLANO DOS SANTOS PINHO, 
CPF nº 028.812.394-80, inscrito na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob 

o nº 015. 

GESTOR DO CONTRATO: Thiago de Holanda Rosário – Gerente de 

Patrimônio e Almoxarifado – DPE/AL.  

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de leiloeiro para a prestação dos 

serviços de avaliação e alienação de bens móveis de propriedade da DPE/AL, de 

acordo com os critérios, termos e condições ESTABELECIDAS NO EDITAL DE 

Credenciamento DPE/AL nº 003/2021. 

VALOR DO CONTRATO: Sem ônus para a DPE/AL, tendo em vista que a 
comissão do leiloeiro é paga diretamente pelo arrematante dos bens, nos termos 

do Decreto nº 21.981/32. 

BASE LEGAL E VINCULAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/1993; Decreto Federal 
nº 21.981/32; Instrução Normativa nº 72/2019 do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração – DREI; Processo nº 12070-16861/2022; 

Credenciamento DPE/AL nº 003/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2022. 

SIGNATÁRIOS: CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, pela 

DPE/AL, e CARLOS ADRIANO SOLANO DOS SANTOS PINHO, leiloeiro 
oficial. 

 

 
COORDENAÇÃO DE ESTÁGIO 

 
 

RESULTADO PRELIMINAR DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS DE 

JUNQUEIRO, MURICI E SANTA LUZIA DO NORTE 
 

A COMISSÃO EXAMINADORA do processo seletivo de estagiários, instituída 

pelo Edital nº 22/2022 através do processo 12070-21960/2022, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no referido edital, RESOLVE: 

 

1. Tornar público o resultado preliminar da seleção de estagiários do Curso de 
Direito para a formação de cadastro de reserva para estágio em Direito nas 

Defensorias Públicas de Junqueiro, Murici e Santa Luzia do Norte, conforme as 

tabelas em ordem alfabética abaixo, contendo, respectivamente, o nome do 
candidato e a nota média do histórico. 

 

Junqueiro 

Nome Hist. 

Grazyelle Almeida Batista  8,98 

Luma Karyne Tavares de Sena  8,10 

 
Murici 

Nome Hist. 

Amanda Montenegro Tenório  8,06 

Débora Aline da Silva  8,61 

Deborah Stephane Hipolito de Assis  7,53 

Isabela Vitória Melo Feitosa  9,35 

João Francisco Bento dos Santos  8,44 

Maria Alice Alves dos Santos  8,93 

Matheus Henrique Soares Matias  8,16 

Tiago Luna de Macedo  8,22 

Victor Matheus Dias da Silva  8,47 

Walisson Santos Oliveira  8,76 

 

Santa Luzia do Norte 

Nome Hist. 

Ana Grasielly de Lima Soares  8,51 

Williany Silva de Paula  8,82 

 

2. Determinar a abertura de prazo para recurso, a ser interposto na forma prevista 
no Edital nº 22/2022. 

 

Maceió, 21 de setembro de 2022. 
 

Hoana Maria Andrade Tomaz 

Defensora Pública 
Coordenadora de Estágio 
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